
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAFUCAI' 

LEI N2 1013 

de 11 / 01 / 77.- 

II Altera redação do código Tributário municipal. 

Lei Na959 de 31/12/74 e Contem outras provi - 

dtncias.11 

A Ctmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 

Lei 

ARTA. le '-.. o arte. 14 do código Tributário municipal,. 

passa ter a seguinte redação: Arte. 14 - Todo e qualquer in 

teresse do contribuinte só será aceito através de requeri -
mento. 

parágrafo Único: Nenhum requerimento de interesse do 

contribuinte terá andamento enquantO estiver em débito com 

a fannda municipal. 

ART2. 22 - o artigo 257 do código Tributário munici -

pal. passa ter a seguinte redação: 

ART2. 257 - Não se fará, em registro público, transmis 

são, inscrição, Ou averbação de atos, instrumentos de 'tltu -

los, sujeitos a tributos municipais, sem que fique provada a 

situação regular, do contribuinte, perante a fazendamunici,- 
pal. 

ARTa. 32  - Revogadas as disposições em contrário, en -
trará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto,a todos à quem o connecimentO e execução 
desta Lei pertencer que a cumpram 'e a façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se.- 

prefeitura municipal .de  Santa Rita do sapucal, 11/01/77 

paulo 	unha •Azev do 
PREFEITO MUNI I AL 

Joanina Dla 	jp.ldoni Abrahão 
SE ETAR1A 
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